Indicação Nº  23 de  2004

INDICO, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Governador providencias no sentido de melhorar as condições de trabalho, vencimentos, treinamento e preparo dos Peritos Criminais do Estado de São Paulo.

JUSTIFICATIVA


Perito Criminal é servidor público de carreira responsável pelos exames periciais nos locais e objetos relacionados às mais variadas modalidades de crimes e contravenções. Tem na sua árdua tarefa de servir, sempre que possível e obedecendo ao método científico, apontar, com clareza e de forma inequívoca à Justiça, os autores das afrontas à sociedade.


No entanto, o dia a dia da grande maioria dos Peritos Criminais tem sido duro, penoso, estafante e até insuportável. Embora reconhecido seu inestimável valor, a carreira encontra-se desestruturada e os servidores desmotivados. Além disso, o quadro de funcionários não é suficiente para atender as demandas da Justiça.


Por isso, a presente tem por finalidade sensibilizar o Chefe do Poder Executivo para valorizar a carreira de Perito Criminal.

Sala das Sessões, em

Deputado Ubiratan Guimarães - PTB
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